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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO INSTITUTO IGREC – INSTITUTO GÊNESIS RESSOCIALIZAÇÃO, ESPORTE E CULTURA.

		A Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, no uso de suas atribuições legais, mediante a propositura do Vereador AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO após aprovação pelo Plenário, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto IGREC – Instituto Gênesis Ressocialização, Esporte e Cultura, com sede e foro em Rosário Oeste-Mt, CNPJ nº. 53.450.775/0001-25.
Art. 2º Cessarão os efeitos da Declaração de Utilidade Pública Municipal concedidos ao Instituto, quando:

I – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;

II – alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
           Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT, 28 de julho de 2025.

                     MARIANO BALABAM
                  =PREFEITO MUNICIPAL=
                                    







JUSTIFICATIVA
                A presente propositura destina-se a conceder os benefícios da declaração de utilidade pública municipal ao Instituto IGREC –Instituto Gênesis Ressocialização, Esporte e Cultura, com sede e foro neste Município.
               A finalidade deste Instituto destaca-se a promoção da saúde e do bem-estar de crianças, adolescentes e jovens; democratização do acesso a bens culturais, atividades recreativas e capacitações; preservação e recuperação do patrimônio ambiental para um desenvolvimento sustentável; desenvolvimento de atividades esportivas, de lazer e capacitação profissional; oferta de cursos profissionalizantes em diversas áreas; incentivo à economia criativa, inovação e sustentabilidade; prevenção ao uso de drogas e combate à criminalidade juvenil e mitigação dos impactos das mudanças climáticas.
             Dentre os projetos desenvolvidos pelo Instituto IGREC, destaca-se o Projeto Gênesis – Rap nas Escolas, uma iniciativa de impacto social e cultural que visa conscientizar jovens sobre a prevenção ao uso de drogas por meio da linguagem do hip-hop, combinando palestras educativas, apresentações musicais e atividades culturais.
            Diante dos relevantes serviços sociais que vêm sendo prestados por este Instituto, conto com o apoio dos colegas Vereadores na aprovação da presente matéria e aquiescência do Chefe do Poder Executivo.
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                          AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO
                                            VEREADOR 
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